
 
 

                                     ESTADO DA PARAÍBA 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 1073/2021 

 
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASFAM – 

ASSOCIAÇÂO DOS FILHOS E AMIGOS DE MARI-PB E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARI, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Filhos e 

Amigos de Mari-PB – ASFAM, com sede na rua Antônio de Luna Freire, nº 735, 

Centro, nesta cidade de Mari-PB. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revoguem-se as disposições contrárias. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARI-PB, EM 08 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
 
 

 
 
 

 
 


